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ÃO DO 

FICIO 

• 2-C a r-tór-lo do O fíc io C rim i n al 
Coma rca d e Golãn ia - Goiás 

CE R TI DÃ O 
Fôlha Corrida 

Melquiades Domingos Dias, Escrivão do 
2 º Ofício Criminal da Comarca de Goiâ

,'J ia, Capital do Estado de Goiás, Repú 
~ b l ica dos Estados Unidos do Brasil, na 

1' t: o rma da lei, etc. 

CERTIFICA, a requerimento verbal de parte interessada, 
que, re vendo em Cart ó rio os autos de Ação Penal, Inquéritos Policiais, 
Liv ros e demais assentamentos, verificou que o Snr . (a) J OSÉ DE GOIS 

lTOGUb~RA, brasileiro, casado, natural de Crato , Estado do Cea -
r á , nascido no dia 15 de julho de 1 . 941, filho de Raimundo Gois 
Hogueira e de dona :;:;rcilia llateus da Silva , funcionário autár -
quico, residente nest~ Capital, no Setor Pedro Ludovi co, à rua 
1.040, nº 279, Setor Pedro Ludovico,.-.-.-.-. -. -.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-. - .-.-. - .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. -
.-.-. -.-.- .-.-. - .-.- .- .- .-. - . - .. - .- . - .-.-. - .- .- .-.-.- .- . - .-.-
não está processado, condenado, denunciado e nem pronunciado por cri
mes c o ntra a Pessôa, contra a Organização do Trabalho, contra o Patri
mô n i o , cont r a o Se n timento Religioso e contra o Respeito aos Mortos, 
c on t r a os Costumes , contra a Familia, contra a Fé Pública, contra a 
Admi n istração Pú b lica, contra a Economia Popular, por crimes de Im
prensa, b em as s im , por infração prevista na Lei das Contravenções 
Pe nais, nada constando dos arquivos de meu Cartório relativamente à 
s u a pe ssô a . 

O referido é verdade do que dou fé . 

Goiânia, 

Melquíades Domingos 
do2Q Oficio Criminal da Comarca de 
Goiân ia - Goiás . 

"-ta de sêlos por ser paro. fins eleitorais . 
•• CAmlno i. &-. 

TI\RF.l-10HA'1'Õ ...... 
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EST A DO OE G O IÁS 

COMARCA DA CAPITAL 
GOIÂNIA (GO) 

~~I~ ~~,1~v~Rdüo 9f !~10 CRIMINAL 
C • . ~~"'FÔLHA CORRIDA 

o Negativa 
(MEDIDAS ASSEGURATÓRIAS) 

penais e inquéritos polic~~ir ) 

ADALBERTO A. CARVALHO, Escrivão titular do 
1~ Oficio Criminal de Goiânia, Capital do Es
tado de Goiás, República dos Estados Unidos 
do Brasil, na forma da lei, etc . 

CERTIFICA a requerimento verbal de parte interessada que, 
revendo os autos, livros, papéis e demais assentamentos do Cartório a 
seu cargo, de dez (10) anos a esta parte, verificou não existirem medi
das· asseguratórias de Sequestro e de Hipotecas, referidas e discipli
nadas no Livro I, titulo VI, capitulo VI do vigente cód. de proc. penal, 
gravando os imóveis de propriedade de JOS:E DE GOIS NOGUEI RA , brc,si-

~eiro cus o, na ... u.1:c;.l de 8rato , f§tad o do deará, nascido a 15 
de julho .... e 1941, filho de Raimu1_do <;}ois Hot,--ueira e de dona Erci
l ia !Jatetts ãa Silve. , fnncionário aut~.rq_uico , resiJ.ente nesta Ca!}-3:. 

t& l n o Seto:- P ... ro Ludovico à. rua 1.040 n º 279 , Setor Pedro Ludo-

vico, .-.-.-. - .- .- . -.-.- . -.-.-. -.-.. - .. -.- .-.-.-.-.-.-. - .-.-.-. 
contra o(s) qual(quais), inexiste, outrossim, neste Oficio Criminal Pri
vativo (1.0 ), ação penal julgada, em andamento ou pendente de julgamento, 
despacho de pronúncia ou condenação, nada , afinal, constando nos arqui
vos dêste mesmo Cartório, relativamente à(s) sua(s) pessoa(s) . 

NADA MAIS - Era tudo quanto poude certificar relativa
mente ao que, verbalmente, foi requerido pela parte interessada em Car
tório, a cujos assentamentos se reporta e dá fé. 

DADA E PASSADA nesta cidade de Goiânia , Capital do Estado 
de Goiás, aos _ 29 _ dias do mês de - o _:ôsto · - do ano de _ 1966 .-
• _. _. _. _. _. _. _( 196 6 ) . 

I senta de s êlos por se 

d t i nar a fi ns eleit~ 

rai s . 

. ' 1 • 

' 

- Dá fé - /' 

Goiânia, 29/, in•-ti?_ 
.... 
.. : t,I;) ......... ,:.• ".W _ _.,,,._ ; 
. ·:r ...._ :.-

........ ··~ ············/~ ... ...... c:l?.: ......... . 
' ALBERTO /A. CARVALHO -

- Escrivão do 1.0 Oficio Cri
minal de Goiânia (GO). -

III\ITOBIO cANDIDO DE MIJ& 
•• TARl"TIONAT) 
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9 D E C L A R A Ç K O DE BENS 

.t:' ' , 
ela presente, eu, abaixo assinado-JOSE DE GOIS= 

NOGUEIRA, brasileiro, casado , funcionário autEÍrquico, = 

residente e domiciliado nesta Capital; declaro para== 

os devidos fins de direito, e a quem possa interessar= 
que possuo os seguintes bens:-

Uma casa residencial ~ nua 1.040 nº 279, Setor== 
Pedro Ludovico, nesta Capital, no valÔr aproximadamen
te de Cr$6.ooo.ooo(seis milhões de cruzeiros ). 

, , 
Uma ahacara , situada no Municipio de Trindade , --

de mais ou menos meio alqueires de terras,no valÔr de= 
Cr$400.000(quatrocentos mil cruzeiros ). 

Uma Lambretta, ano de 1965,no val~r de Cr$ •••• 
1.450.000(Hum milhão quatrocentos e cincoenga mil cru

zeiros). 

Por ser verdade fi rmo a presente, com f irma deyi-
, 

damente reconhecida em C artorio. 

de 1966 0-

Fins eleitorais. 

UJ n • 
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